
IE I N2 1 258, DE :L7 DE .TUNHO DE 1 966 •• 

Di:ÇÕe aôbre abertura de crédito supl•entar.-

O PREFEITO DO MUNlC f PIO DE ASSISs 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo 10 - "'ica A berto, . no Departamento de Contabilidade, um crédi to 

de � io9.3Ji6.993 (cento e nove milhões, trezentos e quaren 
ta e seis m111 novecentos e noventa e três cruzeiros),su
plementar às se�guintes verbas ao orçamento vigente da Mu-

. . . . .n1c1palidadei 

3.1.1.0.0.1 - Pessoal - 1.tens I1II,III,IV e 04 Ad1c1ona1.r;,, 2.729.·aw.. 

3.1.2.0.0.3 - Mnteria_i de Consumo. • • • • • • • • • • Jti 4009000 
3.1.1.0.0.3 - Pessoal - 02. • • • • • • • • • • • • • • .� 2.120.'bOO 
3.1.1.0.0.3 - Pessoal - 11); b) I; e); 04 Adiciona l e 

01 Hepresentação • • • • • • • • • • • • •  .ai 1.887.490 
3.2.5.0.8.3 Salário FaniÍl.1a. • • • • • • • • • • • • •  (li . 72.boo 
3.2.6.0.8.3 - Aux!110 Natalidade • • • • • • • • • • • • S 2.000.-000 
3.2. 7.0.8.3 - Licença-pri;mio.. • • • • • • • • • • • • .a 10•000.boo 
3.2.8.0.8.3 - Despesa�: dE� viagens e estadia • • • • • • JI 200.f()()() 
3.1.2.0.0.3 - :Material do Consumo - item II • • • • • • •  6 .100.1ooo 
3.1.3.0.0.3 - ;Jerv!çof; de:! ;erceiros - itens I,II,III,IV-W 5.100.000 
:a.1.1.0.0.3 - Pessoal - Vencimentos e 01.i Adicional. • · •  .U'I 487.080 
3.2.5.0.8.3 - .:a.1ário ii'alnÍlia. • • • • • • • • • • • • m 48.boo 
3.1.1.0.6.1 - Pessoal - a) �dministração - itens I e II i 

b2 :r�sco1as Municipais - itens I e II; e) or
gaos de s��cação e Recreação -itens I,II e 
04 f,di c:lonal. • • • • • • • • • • • • • • m 

3.1.3 .0.6.1 - .:.ierviço:;; de Terceiros - item I. • • • • • .tn 
4.1.3.0.6.1 9 Material Permanente • • • • • • • • • • •  � 
3.1.1.0.6.7 - Pessoal - itens I e II • • • • • • • • • • •  � 
3.1.1.0.0.3 - Pessoal - a) Departamento da Fazenda-itens 

I e II; b) Fiscalização; e) Contencioso; e 
04 Adic ional. • • • • • • • • • • • • • • m 

3.1.1.0.0.3 • F..::-ssoal - Divisão de Lançadoria-Itens I9II, 
III e 0.4 t.dicional. • • • • • • • • • • • ;m 

3.1.1.0.0.3 - Pessoal -Divisão de Tesaur�ria-itens I1II, 
IV; 04 Adicional; e o6 Auxilio p/diferença 
de Caixa. • • • . • • • • • • • • • • • • •  Jn 

3.2. 5.0.8.3 - Salário Fe.m!11a. • • • • • • • • • • • • • as 
3.1�1.0.0.3 - Pessoal- Venciméntos e 04 .�dicional. • • • ai 
3.2�5.�.8.3 • Salário• FsLIDÍlia • .  • • • • • • • • • • • • • " 

ns. 2 ••• 
' 

4.590.290 
. 100 .1()00 

2.067.195 

2.428.63; 
108.00C 
723i58C 

36.00< 



</)�ituuL JJll1fliei/2al de cAJJ.Lt 
til.a.do. dt. JM. 1Jauio. 

IEI NG 1 Z58t DE 17 DE. JUHHO DE 1 966 •• 

continuação - na. z -

� - � �.�.--�.-.- � � - - - - - - � - - � - - - - - � - ---- -·-

3.1.2.0.0.3 • Material de· Consumo - item I • •  

3.1.3.-0.0.3 • [erv1ços de! Terceiros • • • • •  

• • 

• • • 

• • 

• • •  

402.500 
435.530 

.480.000 
2.506.·611 

3.1.4.0.0.3 - Encargos r:1.,ersoa. • • • • • • •• • • • • • 

3.2.1.1.5.1 • Inst1tu1.çÕE•s Federais • item II • • • • • • 

3.2.1.0.6.l • Instituições Estaduais-Itens II,VII • • • • 

3.2.1.0.s.1 - Inst1 tuiçõus Privadas • Item I II. • • • • • 

3.2.3.0.s.2. Inativos - Itens 1,11,1v,VI,VII,VIII e IX • 

_?.2.s.0.8.1 • Contribuiçiio de Previdência social - I • • • 

3.1.1.0.0.3 - Pessoal :a> Departamento de Contab111aace; __ 
b) TiViS!O de ContabllJ.dade-itens I,III e 1V11" -
e e) ·�cao de Compras e .t•lmoxarifado - iten I· · 

. . . . e 04 A<lf cional. • • • • • • • • • • • • • • 3.001.828 
3.2.5.0.s.3 - Salário Fam!11a • • • • • • • • • • • • • • iw.i.ooo 
3.2.·5�0.s.3 - r es pesa s de Viaeens.. • • • • • • • • • • • 200.� 
3.l�i�'0.'91':> • Pessoal .. a) l2epa�taf!lento de Cbras e Servi .. 

ços; b) Di.visao Tecnica de Obras e· t·erviços-
itens 1,n,n1,v,v1 e 04 Adicional. • • • • 5.948.759 

3.2.s.o.a.3 Solário FmnÍlia. • • • • • • • • • • • • • 

3.1.1.-0.9.3 • Pessoal - Vencimentos_ d 04 ,·_aicional • • . • 

3.2.5.0.8.3 • r..a.1ár10 Fmn!11a. • • • • • • • • • • • • • • 

3.1.1.0.9.9 - I)essoal - itens I,II,IV e Oh Adicional • • • 

3.2.5.0.8.3 • Salário P:1m!11a. •• • • • • • • • • • • • • 

3.1.2.0.9.9 - Materin_l de Consumo. • • • • • • • • • • • 

3.1.3.0.9.9 • Serviços de Terceiros • • • • • • • • • • •  

3.1.1.0.4.9 •Pessoal - itens.I e Il e 04 Adicional • • • 

3.2.5.0.a.3 - Salário FamÚ1a. • • • • • • • • • • • • •• 

3.1.2.0.4.9 •Material de consumo -item I • • • • • • • •  

3.1.3.0.4.9 .. Serviços de Terceiros • • • • • • • • • • • • 

3.1.l.0.4.9 • Pessoal. Vencimentos.e 04 Adicional • • •• 

3.2.5.0.a.3 - Salário Fam!ita • • • • • • • • • • • • • •• 

3.1.2-.-0.-9.4 • ltlterial de ConsUlllO. • • • • • • • • • • •• 

3.1.3.0.9.4, - Serviços de Terceiros • • • • • • • • • • •• 

3.1.3.0.9.4 • Serviços de Terceiros�; • • • • • • • • • • • 

3.1.1.0.9.7 • Peaaoal - 1tens-I9II1III e 04 Adidonal. •• 

3.2.5.0.s.3 • salário �[4'amll1a • • • • • • • • • . • . • . • • •• 

3.1.1.0.9.7 - Pessoal• item II e 04 AdiciOAaJ. • . •  • • •. • 

3.1.3.�.9.T • SerTJ.çoa de Terceiroa. • .  • • • • .  • .  • •  

3.1.1.0.9.8 - Pessoal • Itens.I.II,III e 04 Adicional •••• 

3.2.5.0.s.3 • sa1âr10 Família • • • • • • • • • • • • • •• 

3.1.1.0.9.8 • ;;)eniços de Terceiros .•. item II • • • • • •• 

4.1.:2.0•9•8 • Mlterial P81"11f.UleD.te. • • • • • • • • • • • 

ris. 3 .... 

216.ooo 
682..500 
48.ooo 

z..374.2.67 
. 261.1000 

2.000.000 

l.000.'000 

.600.ooo 
2.000.000 

15.000.00C 

i.503.712 
-ZTO�Ooc -'< 

5.000.U>< 
7.000.� 

. 10.ooc 
1. <1'{2. .'1'3'. 

180�1oo 
622�48 

.6oO!oo 
1.073.22 

132•00 
.200:u 

2.000.� 
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(j)tef-R_ihltft Jlll1111PJ4ial d e c:ÂJJ.Lt 

t&ta.dtJ. dt. &ão. (/)a,W,. 

LEI NI 1 �581 DE 17 DE JlJNHO DE 1 966 •• 

continuação .- n.s. 3 -

- - .. - - . ._ ..... - . .. .. - .. - .. ... ... _. ... .. .. - - - 4lt .. .. .. - ... .. ... - - ... - .. - �-

3 .• 1.1.0.9 .• 6 • Pessoal • 1 tem. I • • • • • • • •. •. • • • . . 322.1'o0 
3 .• 1,,.2 .• 0.9 .• 6 .• Material de Consumo • item II. • •. • •. • 1.0009000. 

3 .• 1 .• 3.0.9 .• 6 • serviços de Terceiros - itens I e Ir • • üoo.ooo. 

Artigo 2Q - O valor do presente crédito será coberto com recum>s ftmn. 

ceiros provenientes do exeesso de arrecadação �revisto para 

o corrente exerc!cio. 
Artigo 30 - Esta lei entrará em. vigor na d ata de sua publ1� ção, revogadas 

as disposições em c�ntrário. 
Prefeitura Municipal de l1Ss1s9 em 17 966 •• 

' , . 

lublicada no tepartamentio de Administração da Pre�eiturn, � 17, da 
junho de.1 966 •• 

CS/ 


